
              CÂMARA     MUNICIPAL     DE     LAGOA     DA     PRATA  
          Estado de Minas Gerais

REQUERIMENTO     Nº      224/2011  

Senhora Presidente, 

O Vereador infra-assinado, na forma regimental, requer a Vossa 

Excelência, consultado o Plenário, sejam dispensadas as exigências regimentais 

para que o Projeto de Lei EM-91/2011, que “ABRE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE LAGOA DA 

PRATA E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS”  seja apreciado em discussão e 

votação única na presente reunião.

 Requer ainda, consultado o Plenário, que sejam dispensadas as 

exigências regimentais para que os Projetos de Lei:

 EM-87/2011 que “AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL DOAR 
IMÓVEL À ABO –  ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA REGIONAL 
LAGOA DA PRATA”;

 Complementar CM-04/2011 que “PROIBE O PLANTIO DE CANA-DE-
AÇUCAR NO PERÍMETRO URBANO E PRÓXIMO A ÁREA URBANIZADA NO 
MUNICÍPIO DE LAGOA DA PRATA”;

 CM-05/2011 que “PROÍBE A REALIZAÇÃO DE CAPINA QUÍMICA 
NAS ÁREAS QUE MENCIONA”; e 

 CM-14/2011 que “DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO NAS GRADES 
CURRICULARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DOS 
CONTEÚDOS PREVENÇÃO E QUALIDADE DE VIDA COM AMOR EXIGENTE, 
PASSANDO A CONSTAR NAS PROPOSTAS PEDAGÓGIAS DAS ESCOLAS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO”;

 sejam apreciados em segunda discussão e votação na presente 
reunião.

Sala das sessões, 28 de novembro de 2011.

ELIENE DE ÁVILA
Vereador do PPS
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